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Edital
PREGÃO PRESENCIAL SRP N. 026/2022

(Processo Administrativo n. 020738/2022)

ID CIDADES N. 2022.019E0700001.02.0045

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Município de Colatina/ES, por intermédio da
Secretaria Municipal de Administração, realizará licitação, para registro de preços, na modalidade PREGAO, na
forma PRESENCIAL, do tipo menor preço por lote, exclusivo para MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE
PEQUENO PORTE ou EQUIPARADAS. 0 Pregão Presencial será realizado pelo Pregoeiro do Município de
Colatina, designado pela Portaria n. 004/2022, nos termos da Lei n. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto
Federal n. 10.024 de 20 de setembro de 2019, da Lei Complementar n.123, de 14 de dezembro de 2006 e suas
atualizações, do Decreto n. 7892, de 23 de janeiro de 2013, aplicando-se subsidiariamente, a Lei n. 8.666, de 21
de junho de 1993, e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame e demais exigências deste Edital.

1. DO OBJETO:

1.1. O objeto da presente licitação é a formalização de ata de registro de preços para futura e eventual
aquisição de água mineral, através da Secretaria Municipal de Administração, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em LOTES, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a
participação em quantos lotes forem de seu interesse.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por lote, observadas as exigências contidas neste Edital e seus
anexos quanto às especificações do objeto.

2. DA ABERTURA DA SESSÃO:

2.1. As 10h30min do dia 01 de novembro de 2022, será aberta à sessão pelo PregoeiroAna sala de reuniões da
Coordenadoria de Licitações, n. 02, no Térreo do Edifício-Sede, localizado na Avenida Angelo Giuberti, n. 343,
Bairro Esplanada, Colatina/ES, para a realização do Credenciamento e, após, o recebimento dos envelopes
"Proposta de Preços" e "Habilitação".

2.2. Declarada aberta a sessão pelo Pregoeiro, não mais serão admitidos novos proponentes.

3. DA ESTIMATIVA DE QUANTIDADES:

3.1. Os Lotes, as descrições dos itens e os quantitativos estimados obedecerão ao disposto no ANEXO I.

3.2. A existência de preços registrados não obrigará a Administração a firmar contratações que deles poderão
advir, facultada a realização de licitação específica ou a contratação direta para a aquisição pretendida nas
hipóteses previstas na Lei Federal n. 8.666/93, mediante fundamentação, assegurando-se ao beneficiário do
registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.
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4. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

4.1. As despesas inerentes a este Pregão correrão à conta das respectivas dotações orçamentárias dos órgãos e
entidades da Administração Direta e Indireta que aderirem a contratação e serão especificadas ao tempo da
autorização de fornecimento.

5. Do ÓRGÃO GERENCIADOR g óRgÃos PA_RTICIPANTES:

5.1. O Órgão Gerenciador da (s) Ata (s) de Registro de Preços oriunda (s) deste processo licitatório será a
Secretaria Municipal de Administração (SEMAD), nos moldes do artigo 2º, inciso III, do Decreto Municipal n.
13.995/2010.

5.2. O (s) Órgão (os) Participante (s) da (s) Ata (s) de Registro de Preços oriunda (s) deste processo licitatório será
a Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde, nos termos do artigo 2º, inciso IV, do Decreto Municipal
n. 13.995/2010.

5.2.1. Qualquer Órgão ou Entidade da Administração Pública Municipal não Participante deste Pregão
poderá requerer ao Orgão Gerenciador a utilização dos preços registrados, na condição de "carona",
conforme inteligência do artigo 2º, inciso V, do Decreto Municipal n. 13.995/2010.

6. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

6.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, com propósito de estimular e incentivar fomento de
competidores para o certame o qual deflui em persecução a proposta mais vantajosa, poderá ser utilizada por
qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as
condições e as regras estabelecidas na Lei n. 8.666, de 1993 e no Decreto Municipal n. 13.995/2010.

6.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas,
optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações
anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

6.3. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por
cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços e, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes,
independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.

6.4. Ao órgão não participante que aderir a ata competem os atos relativos a cobrança do cumprimento pelo
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório,
de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

6.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada em
até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

6.5.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para
efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada
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pelo órgão não participante.

?. DAS CONDIQÓES GERAIS PA_RA A PA_RTICIPACÃO:

7.1. Somente poderão participar deste Pregão Presencial:

7.1.1. Nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar n. 147/2014, as
MICROEMPRESAS. EMPRESAS % PEQUENO PORTE ou EQUIPARADAS, assim
caracterizadas nos termos do artigo 3º da Lei Complementar n. 123/2006.

7.1.2. Pessoas jurídicas que desenvolvam as atividades pertinentes ao objeto desta licitação,
que atendam a todas as exigências contidas neste Edital e seus anexos, além das disposições
legais, independentemente de transcrição.

7.2. Não será permitida a participação, nesta licitação, de empresas que estejam cumprindo pena de suspensão
temporária de participação em licitação e/ou impedimento de contratar com o Município de Colatina/ES, ou, ainda,
que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, não ocorrendo a
reabilitação, ou que se subsumam as disposições do art. 9º e inciso V do art. 27 da Lei n. 8.666/93.

7.3. Os licitantes que participarem do certame, que é EXCLUSIVO PA_RA MICROEMPRESA ªMPRESA %
PEQUENO PORTE OU EQUIPARADAS, para fins de exercício de quaisquer dos benefícios previstos na Lei
Complementar n. 123/2006 e 147/2014, deverão, obrigatoriamente, apresentar, junto com o CREDENCIAMENTO,
a declaração exigida no item 9.10 do presente Edital.

8. DOS ENVELOPES "PROPOSTA DE PREÇOS" E "HABILITAÇÃO":

8.1. Os licitantes deverão entregar no entretempo definido neste edital, após regular credenciamento, sua proposta
e a documentação necessária para habilitação, em 02 (dois) envelopes distintos, lacrados e rubricados, contendo,
na parte externa, os seguintes dizeres:

RAZÃO SOCIAL:
CNPJ:
MUNICÍPIO DE COLATINA/ES
PREGAO PRESENCIAL N. xxx/2022
ENVELOPE Nº 001 - PROPOSTA

RAZÃO SOCIAL:
CNPJ:
MUNICÍPIO DE COLATINA/ES
PREGAO PRESENCIAL N. xx/2022
ENVELOPE Nº 002 - HABILITAÇAO

8.2. O envelope n. 01 - PROPO_STA deverá conter as informações/documentos exigidos no item 10 deste edital, e
o envelope n. 02 - HABILITAÇAO deverá conter os documentos/informações exigidos no item 11 deste edital.

8.3. Os documentos poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia
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autenticada por tabelião de nota ou pelo Pregoeiro ou da Equipe de Apoio, hipótese em que a autenticação
deverá ocorrer no momento da sessão.

9. DO CREDENCIAMENTO:

9.1. Para efetivação do Credenciamento, em cumprimento ao disposto no art. 4º, VII da Lei nº 10.520/02, e
OBRIGATORIA a apresentação das Declarações constantes do Anexo IV e Anexo VII, que deverão ser
entregues separadamente dos envelopes n. 01 - "Proposta de Preços" e n. 02 - "Habilitação".

9.2. Caso o licitante não se faça presente, deverá remeter as declarações de que trata o item 9.1 e o Contrato
Social ou documento equivalente devidamente autenticado, de que trata 0 Item 9.4, em envelºpe apartado que
deverá trazer os seguintes dizeres "PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA - PMC" - PREGAO PRESENCIAL
Nº. xxx/2022 - ENVELOPE CREDENCIAMENTO".

9.3. Para a efetivação do Credenciamento o representante da proponente exibirá ao Pregoeiro qualquer
documento de identidade emitido por Orgão Público acompanhado de Carta Credencial original, constante do
ANEXO III, que o autorize a participar de Pregão Presencial ou INSTRUMENTO PROCURATORIO, que o autorize
a responder pela proponente, inclusive para a oferta de lances verbais de preços, firmar declarações, desistir ou
apresentar recurso, assinar a ata e praticar os demais atos pertinentes ao presente certame, em nome da
proponente.

9.4. Para efetivação do Credenciamento é OBRIGATORIA a apresentação da COPIA AUTENTICADA DO ATO
CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL, DO DOCUMENTO DE ELEIÇAO DE SEUS
ADMINISTRADORES, DEVIDAMENTE REGISTRADOS NA JUNTA COMERCIAL OU NO CARTORIO DE
PESSOAS JURIDICAS, CONFORME O CASO, a fim de comprovar se o outorgante do instrumento procuratório
que trata o subitem anterior possui os devidos poderes da outorga supra;

9.5. Para efeito de atendimento ao subitem 9.4 compreende-se como:

a) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de
sociedade comercial, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição dos
seus administradores (Ata e Termo de Posse), ou Registro Comercial no caso de empresa individual.

b) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento
no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente,
quando a atividade assim o exigir.

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de diretoria em
exercício.

9.6. A apresentação do Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, presta-se para observar se a
atividade da empresa é concernente ao objeto contido no item 1.1.

9.7. No caso de proprietário, diretor, sócio ou assemelhado da proponente que comparecer ao local, deverá
comprovar a representatividade por meio da apresentação do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, do
documento de eleição de seus administradores, devidamente registrados na Junta Comercial ou no cartório de
pessoas jurídicas, conforme o caso.

9.8. Caso a proponente não compareça, mas envie toda a documentação necessária dentro do prazo
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estipulado, participará do Pregão Presencial com a primeira proposta apresentada quando do início dos trabalhos,
renunciando a apresentação de novas propostas e a interposição de recurso.

9.9. A apresentação do Contrato Social, Ato Constitutivo ou Estatuto, devidamente autenticado no
Credenciamento, isenta a licitante de apresenta-los no envelope nº 2 - Habilitação.

9.10. Além dos documentos exigidos acima, a licitante que for MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO
PORTE ou equiparadas, que quiser usufruir dos benefícios concedidos pela Lei Complementar Federal n.
123/2006 e 147/2014, deverá comprovar, obrigatoriamente, no CREDENCIAMENTO esta condição por meio
de declaração, de gue cumprem os reªisitos legais para walificacão como Microempresa ou Empresa d_e
Pequeno Porte. sop as penas da lei. devidamente assinadlpor seu(s) SOCIO(S) ou REPRESENTANTE
LEGAL com data ATUALIZADA conforme modelo no Anexo IX.

9.10.1. Se a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte não apresentar a declaração de que
trata o item 9.10, não terá direito a usufruir dos privilégios estabelecidos pela Lei
Complementar Federal nº 123/2006 e 147/2014.

9.11. Para efetivação de informação, o representante da proponente deverá apresentar no
"CREDENCIAMENTO," a Declaração de Endereço Eletrônico, constante do Anexo VIII, sem preiuízo de
desclassificação.

9.12. Os documentos relativos ao credenciamento deverão ser apresentados em mãos, ou seja, não
deverão estar dentro de nenhum envelope de proposta comercial e/ou de habilitação.

10. DO ENVELOPE Nº 01 - PROPOSTA:

10.1. A proposta de preços poderá ser elaborada através do software E&L Proposta Comercial, disponível
no site do Município de Colatina «www.colatina.es.gov.br» e entregue ao Pregoeiro, através de mídia
digital (pen drive) ª uma via impressa por meio do referido software, contendo a identificação da empresa
licitante (nome e CNPJ), datada, carimbada e assinada por seu representante legal devidamente
constituído do contrato social ou no credenciamento, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devendo conter
as seguintes informações:

a) Discriminação do objeto ofertado conforme especificações e condições previstas no Anexo I,
inclusive quanto a informação de marca e o modelo, quando couber;

b) Validade da Proposta, não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias, contados da data de abertura
dos envelopes da Proposta de Preços;

c) Preço unitário e preço total, cotado em Real e com até duas casas decimais após a vírgula (R$
X,XX), incluindo-se todos os impostos, taxas, seguros, licenças, contribuições e obrigações sociais,
trabalhistas e previdenciárias, bem como todos os outros custos relacionados ao fornecimento dos
produtos, os quais não acrescentarão ônus ao Município de Colatina/ES.

10.1 .1. Havendo problemas na elaboração da proposta comercial no software E&L Proposta Comercial, será
aceita apenas, a proposta datilografada ou digitada, em 01 (uma) via, contendo a identificação da empresa licitante

(nome e CNPJ), datada, carimbada e assinada por seu representante legal devidamente constituído do
contrato social ou no credenciamento, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devendo conter as informações

constantes das alíneas "a",
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"b" e "c" do subitem anterior.

10.1 .1 .1. A não apresentação da proposta em mídia digital, no momento da sessão, não acarretará a
desclassificação de qualquer empresa licitante.

10.2. O preço unitário, o preço total de cada lote e o valor global da proposta deverão ser apresentados em
algarismos, sendo facultada a apresentação por extenso.

10.3. A proposta será desclassificada se não houver indicação de marca/modelo na Proposta de Preços, bem
como se desatender as normas e exigências deste edital.

10.4. Não será considerada nenhuma oferta ou vantagem baseada nas propostas dos demais licitantes, ou não
previstas neste edital.

10.5. As propostas deverão trazer as mesmas expressões contidas no Anexo I, referentes a especificação do
objeto.

10.6. Serão aceitas as propostas em que constarem erros de cálculo nos valores propostos, reservando-se o
Pregoeiro do certame, o direito de corrigi-los na forma seguinte:

a) O erro na multiplicação de preços unitários pelas quantidades correspondentes será retificado mantendo-
se o preço unitário e a quantidade, corrigindo-se o produto;

b) O erro na adição será retificado conservando-se as parcelas corretas, trocando-se o total proposto, pelo
corrigido.

11. DO ENVELOPE Nº 02 - HABILITAÇÃO:

11.1. Os licitantes deverão apresentar no Envelope nº 02 - HABILITAÇÃO, os documentos abaixo enumerados:

11.1 .1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

a) Declaração, data e assinada pela empresa, de atendimento ao inciso XXXIII do artigo 7º da CF/88,
constante do Anexo V;

b) Declaração datada e assinada pela empresa de que não existe superveniência de fato impeditivo
de sua habilitação, e que aceita todas as exigências do Presente Edital, bem como se submete a
todas as disposições contidas na Lei n. 8.666/93 e suas alterações, constante do Anexo VI.

11.1.2. REGULARIDADE FISCAL:

a) Certidão Negativa ou Certidão Positiva com Efeito Negativa, de débitos relativos a Tributos
Federais e a Dívida Ativa da União unificando as Contribuições Previdenciárias;

b) Certificado de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

c) Certidão Negativa ou Certidão Positiva com Efeito Negativa, de débitos perante a Fazenda
Estadual - Estado Sede da Empresa;
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d) Certidão Negativa ou Certidão Positiva com Efeito Negativa, de débitos perante a Fazenda
Municipal - Município Sede da Empresa;

e) Certidão Negativa ou Certidão Positiva com Efeito Negativa, de débitos perante a Justiça do
Trabalho;

f) Comprovação da Inscrição no CNPJ;

11.1.3. QUALIFICAÇÃO ECONOMICO-FINANCEIRA:

a) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica ou se for o
caso, certidão da instância judicial competente atestando a capacidade econômico-financeira da
empresa em recuperação judicial, em vigência;

11.3. As Certidões Negativas de Débito exigidas no item 11.1.2, deverão conter o mesmo CNPJ do Contrato
Social, Ato Constitutivo ou Estatuto apresentado pela licitante no momento do Credenciamento.

11.4. Figuram como exceções as Certidões cuja abrangência atinge tanto a empresa Matriz quanto as Filiais
(INSS e PGFN/RECEITA FEDERAL).

11.5. Os documentos de habilitação serão exigidos somente do licitante vencedor do certame.

11.6. Os documentos exigidos e apresentados para habilitação, obtidos através de sites, poderão ter sua
autenticidade verificada via Internet, no momento da fase de habilitação.

11.7. Os modelos anexados ao edital servem apenas como orientação, não sendo motivo de inabilitação
ou desclassificação a apresentação de documentos que sejam elaboradas de forma diferente e que
contenham os elementos essenciais.

12. DO PROCEDIMENTO DA SESSÃO E JULGAMENTO:

12.1. Declarada aberta a sessão pelo Pregoeiro, serão recebidos os documentos para o Credenciamento,
conforme disposto no Item 9. Somente serão credenciadas as empresas que cumprirem todos os requisitos
exigidos no respectivo item.

12.2. Após realização do Credenciamento, o Pregoeiro receberá os envelopes n. 01 - "Proposta de Preços" e n. 02
- "Habilitação" das empresas devidamente credenciadas e procederá a abertura dos Envelopes n. 01 - Proposta
de Preços, julgando-as e classificando-as, pelo MENOR PREÇO POR LOTE considerando para tanto as
disposições da Lei n. 10.520/02, principalmente as previstas no art. 4º, VIII, IX e X.

12.3. Serão desclassificadas as propostas elaboradas em desacordo com os termos deste edital ou imponham
condições, que se oponham a quaisquer dispositivos legais vigentes.

12.4. Para efeito de classificação das propostas, em cumprimento ao inciso VII, do Art. 4º, da Lei 10.520/02,
apenas o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento)
superiores àquela poderão fazer novos lances verbais e sucessivos, até a proclamação da vencedora.

12.5. Para efeito de classificação das propostas, em cumprimento ao inciso IX, do Art. 4º, da Lei 10.520/02,
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não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condições definidas no inciso anterior, poderão as autoras das
melhores propostas, até o máximo de 3 (três), oferecer novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam
os preços oferecidos.

12.6. Uma vez classificada as propostas, o Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de
forma sequencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os
demais, em ordem decrescente de valor.

12.7. Os valores dos lances deverão ser decrescentes e distintos.

12.8. A desistência em apresentar lance verbal, quando convidado pelo Pregoeiro, implicará a exclusão do
licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pela licitante, para
efeito de ordenação das propostas.

12.9. O Pregoeiro, durante a sessão, poderá estipular normas, procedimentos, prazos e demais condições que
julgar necessárias afim de pôr ordem ao certame.

12.10. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a proponente desistente às
penalidades previstas em lei e neste edital. Dos lances ofertados não caberá retratação.

12.11. Não havendo mais interesse das licitantes em apresentar lance verbal, será encerrada a etapa competitiva
e ordenadas as ofertas, exclusivamente pelo critério de MENOR PREÇO POR LOTE.

12.12. Encerrada a sessão de lances, será verificada a ocorrência do empate ficto, previsto no art. 44, ê2º, da Lei
Complementar Federal nº 123/2006, sendo assegurado, como critério do desempate, preferência de contratação
para as empresas de pequeno porte que atenderem as exigências deste edital.

12.13. Entende-se como empate ficto aquelas situações em que as propostas apresentadas pela microempresa e
pela empresa de pequeno porte, sejam superiores em até 5% (cinco por cento) a proposta de menor valor.

12.14. Ocorrendo empate, na forma do item anterior, proceder-se-ã da seguinte forma:

a) A microempresa ou a empresa de pequeno porte detentora da proposta de menor valor será
convocada para apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior aquela
considerada, até então, de menor preço, situação em que será declarada vencedora do certame.

b) Se a microempresa ou empresa de pequeno porte, convocada na forma da alínea anterior, não
apresentar nova proposta inferior a de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, as
demais microempresas e empresas de pequeno porte, que se enquadrarem na hipótese do item
12.13 deste edital, a apresentação de nova proposta, no prazo previsto na alínea "a" deste item.

12.15. Se nenhuma microempresa ou empresa de pequeno porte satisfizerem as exigências previstas neste Edital,
será declarada vencedora do certame, a licitante detentora da proposta originariamente de menor valor.

12.16. O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas a redução do preço.

12.17. Em seguida o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da(s) primeira(s) classificada(s), quanto ao valor,
decidindo motivadamente a respeito.

12.18. O critério de aceitabilidade dos preços ofertados será o de compatibilidade com os preços praticados no
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mercado, coerentes com a execução do objeto ora licitado, acrescidos dos respectivos encargos sociais,
benefícios e despesas indiretas.

12.19. Sendo aceitáveis as propostas, serão abertos os envelopes n. 02 - HABILITAÇÃO, das empresas
classificadas e verificado o atendimento das exigências habilitatórias previstas neste edital.

12.20. A microempresa e a empresa de pequeno porte declarada vencedora da etapa de lances que possuir
restrição em qualquer dos documentos de regularidade fiscais previstos neste edital, terá sua habilitação
condicionada a apresentação de nova documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data, caso for
declarada como vencedora da etapa de lances. A não regularização da documentação, no prazo, implicará na
decadência do direito a contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, sendo facultada o Pregoeiro
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação para o exercício do mesmo direito ou Autoridade
Competente poderá revogar a licitação.

12.21. O benefício previsto não eximirá a microempresa e a empresa de pequeno porte, da apresentação de todos
os documentos previstos neste edital no momento da fase de habilitação, ainda que apresentem alguma restrição.
Se não apresentar nenhum dos documentos fiscais, mesmo com restrições, a microempresa e a empresa de
pequeno porte, serão automaticamente inabilitadas.

12.22. Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste edital, os licitantes serão habilitados
e declarados vencedores do certame.

12.23. Se a oferta não for aceitável, ou se o licitante desatender as exigências para a habilitação, o Pregoeiro
examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade
e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta
aceitável cujo autor atenda os requisitos de habilitação, caso em que será declarado o vencedor.

12.24. A proponente é responsável pelas informações e documentações apresentadas, sendo motivo de
desclassificação ou inabilitação a prestação de quaisquer dados ou documentos falsos. A desclassificação ou
inabilitação poderá ocorrer em qualquer fase, se porventura o Pregoeiro vier a tomar conhecimento de fatos que
contrariem as disposições contidas neste edital ou que desabonem a idoneidade da proponente.

12.25. O Pregoeiro ou a autoridade competente superior poderá solicitar esclarecimentos e promover diligências,
em qualquer momento e sempre que julgar necessário, fixando prazo para atendimento, destinados a elucidar ou
complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação gue
geveria constar originariamente em qualquer dos envelopes.

12.26. Ao final da sessão pública o Pregoeiro franqueará a palavra aos licitantes que desejarem manifestar
intenção de recorrer dos atos até ali praticados.

13. DOS RECURSOS:

13.1. Dos atos relacionados a este procedimento licitatório cabem os recursos previstos na Lei n. 10.520/02 e na
Lei 8.666/93 e suas alterações.

13.2. A manifestação em interpor recurso deverá observar o seguinte critério:

a) Ser dirigida ao Pregoeiro ao final da sessão pública, devidamente fundamentado e, se for o caso,
acompanhado de documentação pertinente;
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b) As razões do recurso, apresentadas por escrito no prazo de 03 (três) dias corridos (art. 4º, XVIII, da
Lei 10.520/02). O documento deve ser assinado por representante legal da licitante ou por Procurador
com poderes específicos, hipótese em que deverá ser anexado o instrumento procuratório (se
ausente nos autos);

c) As razões do recurso deverão ser apresentadas no Protocolo Geral do Município de
Colatina/ES, situada na Av. Angelo Giuberti, n. 343, Bairro Esplanada, Colatina/ES, no horário das
12h as 17h, e fora do prazo legal, não serão conhecidos;

d) As demais licitantes ficam cientes de que deverão apresentar contrarrazões no prazo de 03 (três)
dias corridos (art. 4º, XVIII, da Lei 10.520/02), a contar do término concedido a licitante que
manifestou a intenção de recorrer.

14. DA HOMOLOGAQÃO E ADJUDICAQÃO:

14.1. Caso não haja interesse recursal manifestado na sessão, o Pregoeiro e quem adjudicarã o objeto, sendo que
esta adjudicação não produzirá efeitos até a homologação pela autoridade superior.

14.2. A classificação e o julgamento das propostas e os documentos habilitatórios serão submetidos a autoridade
superior para deliberação quanto a sua homologação e a adjudicação do objeto da licitação, caso ocorra
manifestação de recurso.

15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

15.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da
data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado,
sob pena de decair do direito a contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

15.2. Alternativamente a convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata de
Registro de Preços, a Administração poderá encaminha-la para assinatura, mediante correspondência postal com
aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 05 (cinco) dias
úteis, a contar da data de seu recebimento.

15.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser
prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(es), durante o seu
transcurso, e desde que devidamente aceito.

15.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens
constantes no Termo de Referência, com a indicação da licitante vencedora, a descrição do(s) item(ns), as
respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

15.4.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro das licitantes que aceitarem cotar os
bens ou serviços com preços iguais aos da licitante vencedora na sequência da classificação do
certame, excluído o percentual referente a margem de preferência, quando o objeto não atender aos
requisitos previstos no art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993.

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL.
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16.1. Os preços são fixos e irreajustãveis na forma da legislação em vigor.

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO:

19.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência.

18. DAS OBRIGACOES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA:

18.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são as estabelecidas no Termo de Referência.

19. DO PAGAMENTO:

19.1. O pagamento será realizado de acordo com a entrega/aceitação do produto, mediante a apresentação pela
CONTRATADA, da Nota Fiscal, ao Município de Colatina/Fundo Municipal de Colatina, acompanhada dos
documentos de regularidade fiscal exigidos para a habilitação no procedimento licitatório, a saber:

19.1.1. Certidão Negativa ou Certidão Positiva com Efeito Negativa, de débitos relativos a Tributos
Federais e a Dívida Ativa da União unificando as Contribuições Previdenciárias;

19.1 .2. Certificado de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

19.1.3. Certidão Negativa ou Certidão Positiva com Efeito Negativa, de débitos perante a Fazenda
Estadual - Estado Sede da Empresa;

19.1.4. Certidão Negativa ou Certidão Positiva com Efeito Negativa, de débitos perante a Fazenda
Municipal - Município Sede da Empresa;

19.1 .5. Certidão Negativa ou Certidão Positiva com Efeito Negativa, de débitos perante a Justiça do
Trabalho;

19.1 .6. Comprovação da Inscrição no CNPJ;

19.1.7. Certidão Negativa de Débitos (CND) Municipal, perante a Fazenda Pública do Município de
Colatina.

19.2. A Nota Fiscal e os demais documentos emitidos pela CONTRATADA serão atestados pelo
responsável pelo recebimento do objeto licitado e serão encaminhados para processamento e pagamento
no prazo de 30 (trinta) dias ininterruptos após a respectiva apresentação.

19.3. Os pagamentos somente serão realizados através de Ordem Bancária, ficando a CONTRATADA obrigada a
indicar na Nota Fiscal, a Conta-Corrente e Agência Bancária para emissão da respectiva Ordem Bancária.

19.4. Ocorrendo erros na apresentação das Notas Fiscais ou nos documentos relativos às obrigações
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fiscais/trabalhistas, será solicitada a CONTRATADA providências para retificação, ficando estabelecido que o
prazo para pagamento será contado a partir da data da regularização da pendência.

19.5. A Nota Fiscal deverá conter o mesmo CNPJ e razão social apresentados na etapa de Credenciamento e
acolhidos nos documentos da fase de Habilitação.

19.6. Qualquer alteração feita no Contrato social, ato constitutivo ou estatuto que modifique as informações
registradas no certame, deverá ser comunicado ao Município de Colatina, mediante documentação própria, para
apreciação da autoridade competente.

19.7. O Município de Colatina poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer título lhe forem devidos
pela CONTRATADA, em decorrência de descumprimento de suas obrigações.

19.8. Para a efetivação do pagamento a CONTRATADA deverá manter as mesmas condições previstas no edital
no que concerne a proposta de preço e a habilitação.

19.9. Os preços propostos são fixos e irreajustãveis, sem prejuízo do disposto no inciso II, alínea ""d, do art. 65, da
Lei nº 8.666/93.

19.10. Nenhum pagamento será efetuado a empresa, enquanto houver pendência de liquidação de obrigação
financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

19.11. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

19.12. É expressamente vedado ao prestador do serviço efetuar cobrança ou desconto de duplicatas através de
rede bancária ou de terceiros.

20. DAS PENALIDADES E SANQÓES:

20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:

20.1 .1. Não assinar a ata, quando convocado, dentro do prazo de validade da proposta;

20.1 .2. Não aceitar/retirar a nota de empenho dentro do prazo;

20.1 .3. Apresentar documentação falsa;

20.1 .4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

20.1 .5. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

20.1 .6. Não mantiver a proposta;

20.1 .7. Cometer fraude fiscal;

20.1 .8. Comportar-se de modo inidôneo;
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20.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para
registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido, injustificadamente.

20.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto as condições de participação,
quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre as licitantes, em qualquer momento da licitação,
mesmo após o encerramento da fase de lances.

20.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará sujeito,
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, as seguintes sanções:

20.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos
significativos ao objeto da contratação;

20.4.2. Multa até 0,5% (meio por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela
conduta da licitante;

20.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

2044. Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Colatina pelo prazo de até cinco anos;

20.4.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a
CONTRATANTE pelos prejuízos causados;

20.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

20.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa
tipificada pela Lei nº 12.846, de tº de agosto de 2013, como ato lesivo a administração pública nacional ou estrangeira,
cópias do processo administrativo necessárias a apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas a
autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

20.7.A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-ã em processo administrativo que assegurará o
contraditório e a ampla defesa a licitante/adjudicatária, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

20.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o
caráter educativo da pena, bem como o dano causado a Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

20.9. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência.
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21. DAS DISPOSIQÓES GERAIS:

21.1. Ao apresentar proposta, fica subentendido que o licitante conhece todas as condições estabelecidas no
presente edital, e seus anexos.

21.2. O Pregoeiro pode a qualquer tempo negociar o preço com o licitante vencedor a fim de almejar proposta
mais vantajosa para a Administração.

22.3. Poderão ser convidados a colaborar com o Pregoeiro, assessorando-o, quando necessário, profissionais de
reconhecida competência técnica, não vinculados direta ou indiretamente a qualquer das licitantes, bem como
qualquer outro servidor da Prefeitura Municipal de Colatina/ES.

22.4. As informações complementares inerentes a este Pregão Presencial e os pedidos de
esclarecimentos, deverão ser solicitados anteriormente a data fixada para abertura da sessão pública, via
internet, no endereço eletrônico Iicitacoes.co|atina(ºgmailcom e poderão ser obtidas pelo telefone (27)
3177-7866, em dias úteis no horário de 10h às 17h.

22.5. Os prazos e as condições para requerer IMPUGNAÇÃO deste edital são os previstos nos parágrafos
1º, 2º e 3º do artigo 41 na Lei nº 8.666/93 e alterações.

22.5.1. As impugnações deverão ser apresentadas no Protocolo Geral do Município de
Colatina/ES, situada na Av. Angelo Giuberti, 343, Bairro Esplanada, Colatina-ES, no horário das
12h às 17h e, fora do prazo legal, não serão conhecidas.

22.6. Fazem parte do presente edital integrando-o de forma plena, independentemente de transcrição:

22.6.1. Anexo I - Especificações do objeto licitado;

22.6.2. Anexo II - Termo de Referência;

22.6.3. Anexo III - Modelo de Credenciamento;

22.6.4. Anexo IV - Modelo de Declaração (Atendimento às Exigências Habilitatórias);

22.6.5. Anexo V - Modelo de Declaração (Menor);

22.6.6. Anexo VI - Modelo de Declaração (Inexistência de Fatos Supervenientes);

22.6.7. Anexo VII - Modelo de Declaração (Artigo 29 da Lei Orgânica Municipal);

22.6.8. Anexo VIII - Modelo de Declaração de Endereço Eletrônico;

22.6.9. Anexo IX - Modelo de Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte;

22.6.10. Anexo X - Modelo de Declaração de Consentimento;
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22.6.11. Anexo XI - Minuta da Ata de Registro de Preços.

Colatina/ES, 18 de outubro de 2022.

SIMONE KUSTER MITRE
Secretário Municipal de Administração
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Anexo II

1. OBJETO:

1.1. O presente Termo é documento _integrante de processo deflagrado para instauração de procedimento
licitatório, cujo objeto é a FORMALIZAÇAO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL
AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL, através da Secretaria Municipal de Administração, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento:

1.1.1. Estimativas de consumo individualizadas do órgão gerenciador e demais secretarias.

ITENS DESCRIÇAO UNIDADE QUANTIDADE
1 Água Mineral sem gás - garrafão de 20L (só o líquido). UN. 500
2 Água Mineral sem gás - copo de 200ML. UN. 32.000
3 Fardo de gar. de água min. s/ gás, cont. 12 un. c/ 500ML cd. Fardo 2.000

g. JUSTIFICATIVA ªo OªTIVO _DO RªISTRO DE PREÇOS:

2.1. Conforme consignado no Pedido de Compras n. 310/2022, relativo ao processo n. 020738/2022, justifica-se a
aquisição de água mineral através de Ata de Registro de Preços, pois há a necessidade de abastecimento para
uso em expediente das secretarias municipais, eventos municipais e escolares, e ainda possíveis campanhas
advindas da Secretaria Municipal de Saúde/ES em razão de imunização populacional. Considera-se o objeto de
uso contínuo, dessa forma, torna-se imprescindível seu fornecimento para as demandas citadas.

3. CLASSIFICAÇÃO _DOS ªNs COMUNS:

3.1. A natureza do objeto a ser contratado e de natureza comum nos termos do parágrafo único, do artigo tº, da
Lei 10.520, de 2002, e as especificações dos materiais estão definidas de forma clara, concisa e objetiva e que as
unidades de medida atendem ao princípio da padronização usual existente no mercado.

4. ENTREGA E CRITÉ_RIOS % ACªTAÇÃO _DO OBJETO:

4.1. A Autorização de Fornecimento será emitida após a formalização da Solicitação de Fornecimento pela
Secretaria interessada, discriminando o servidor responsável pela fiscalização do processo, bem como a
especificação técnica e a quantidade dos produtos a serem adquiridos.

4.2. Os objetos deverão ser entregues, de acordo com a demanda e a Autorização de Fornecimento emitida.

4.3. Os produtos deverão ser entregues nas mesmas marcas indicadas nas propostas de preços vencedoras do
certame em embalagem original, sem avarias, devidamente lacradas, devendo ser identificado com informações
precisas, corretas, claras, em língua portuguesa sobre suas características, quais sejam: qualidade, quantidade,
composição, garantia, prazo de validade, origem, entre outros.
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4.4. Todas as despesas com transporte e entrega dos materiais será por conta do fornecedor.

4.5. Para o item 01 - Água Mineral sem gás garrafão de 20L (só o líquido), se dará nos seguintes termos:

4.5.1. Os produtos deverão ser entregues nas datas, locais (zona urbana ou zona rural) e nos
horários indicados na Autorização de Fornecimento seguida de solicitação telefônica da Secretaria
interessada.

4.5.2. A entrega deverá ocorrer em horário comercial, na quantidade solicitada, em no máximo 01
(uma) hora após o contato.

4.5.3. No ato da entrega, os produtos deverão ser criteriosamente analisados pela Secretaria
requisitante e confirmado o recebimento junto ao Almoxarifado.

4.5.4. Caso seja detectado que o produto não esteja apto ao consumo, não atenda as especificações
do objeto licitado, se encontre com a embalagem violada ou fora do prazo mínimo de validade
estabelecido, poderá a Administração rejeita-los, integralmente ou em parte, obrigando-se a empresa
vencedora a providenciar a substituição daqueles não aceitos no prazo máximo de 30 (trinta) minutos.

4.6. Para o item 02 - Água Mineral sem gás copo 200ml, a empresa vencedora deverá efetuar a entrega no prazo
de até 20 (vinte) dias ininterruptos, nos seguintes termos:

4.6.1. O material deverá ser entregue no Almoxarifado da Secretaria Municipal de Saúde, localizado
na Rua Pedro Epichin, nº 188, Centro, Colatina/ES, telefone: (27) 3177-7215, no horário de 08hs às
16hs, de segunda a sexta-feira ou no Almoxarifado Central do Município de Colatina, situado na Av.
Champagnat, S/N, Bairro Marista, Colatina/ES, telefone: (27) 3177-7062, no horário de 8hs às 15hs,
de segunda a sexta-feira, conforme indicado na Autorização de Fornecimento.

4.6.2. Caso seja detectado que os produtos não atendam as especificações técnicas, poderá a
Administração rejeita-los, integralmente ou em parte, obrigando-se a empresa vencedora a
providenciar a substituição daqueles não aceitos no prazo de 72 (setenta e duas) horas. O transporte
e carregamento dos produtos não aceitos, será de responsabilidade da empresa vencedora.

4.6.3. O recebimento do objeto dar-se-ã:

a) provisoriamente, no ato do recebimento dos produtos;

b) definitivamente, em até 03 (três) dias úteis, a contar do recebimento provisório, após a verificação
da qualidade, quantidade e especificação do objeto e consequente aceitação. Após o recebimento
provisório, será efetuado o recebimento definitivo dos materiais.

4.7. Para o item 03 - Fardo de garrafas de água mineral sem gás contendo 12 unidades com 500ml cada, a
empresa vencedora deverá efetuar a entrega no prazo de até 20 (vinte) dias ininterruptos, nos seguintes termos:

4.7.1. O material deverá ser entregue no Almoxarifado Central do Município de Colatina, situado na
Av. Champagnat, S/N, Bairro Marista, Colatina - ES, telefone: (27) 3177-7062, no horário de 8hs às
15hs, de segunda a sexta-feira, conforme indicado na Autorização de Fornecimento.
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4.7.2. Caso seja detectado que os produtos não atendam as especificações técnicas, poderá a
Administração rejeita-los, integralmente ou em parte, obrigando-se a empresa vencedora a
providenciar a substituição daqueles não aceitos no prazo de 72 (setenta e duas) horas. O transporte
e carregamento dos produtos não aceitos, será de responsabilidade da empresa vencedora.

4.7.3. O recebimento do objeto dar-se-á:

a) provisoriamente, no ato do recebimento dos produtos;

b) definitivamente, em até 03 (três) dias úteis, a contar do recebimento provisório, após a verificação
da qualidade, quantidade e especificação do objeto e consequente aceitação. Após o recebimento
provisório, será efetuado o recebimento definitivo dos materiais.

5. OBRIGACOES DA CONTRATANTE:

5.1. São obrigações da CONTRATANTE:

5.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

5.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente
com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento
definitivo;

5.1.3. Comunicar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

5.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de
comissão/servidor especialmente designado;

5.1.5. Efetuar o pagamento a CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

5.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros,
ainda que vinculados a execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

6. OBRIGACOES DA CONTRATAª

6.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto
e, ainda:
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6.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local
constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as
indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;

6.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13
e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

6.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, as suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o
objeto com avarias ou defeitos;

6.1.4. Comunicar a CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

6.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

6.1.6. Indicar preposto para representã-la durante a execução do contrato.

6.1.7. Responsabilizar-se pela guarda e privacidade quanto ao sigilo das informações que venham a
ter conhecimento em razão do exercício de suas atividades, bem como das informações
disponibilizadas pelo Contratante.

6.1.8. Entregar a documentação técnica completa e necessária em meio digital, caso necessário;

6.1.9. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais, comerciais e previdenciários resultantes do
fornecimento;

6.1 .10. Sujeitar-se a ampla e irrestrita fiscalização por parte do Município para acompanhamento do
fornecimento do objeto. A existência da fiscalização de modo algum diminui ou atenua a
responsabilidade da empresa;

6.1 .1 1. Colocar a disposição do Município de Colatina todos os meios necessários a comprovação da
qualidade do objeto ofertado, permitindo a verificação de sua conformidade com as especificações
descritas neste Termo de Referência;

7. DA SUBCONTRATAÇÃO:

7.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

8. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA.
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8.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam
observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam
mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo a execução do objeto pactuado e haja a
anuência expressa da Administração a continuidade do contrato.

9. CONTROLE DA EXECUQÃO:

9.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a
entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e
determinando o que for necessário a regularização de falhas ou defeitos observados.

9.1.1. O servidor Aleixo Milli Pereira será responsável pela fiscalização do processo.

9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

9.3. O representante da Administração anotarã em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,
determinando o que for necessário a regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os
apontamentos a autoridade competente para as providências cabíveis.

10. DO PAGAMENTO:

10.1. O pagamento será realizado de acordo com a entrega e aceitação dos produtos, mediante a apresentação
pela CONTRATADA, da Nota Fiscal, ao Município de Colatina/Fundo Municipal de Colatina, acompanhada dos
documentos de regularidade fiscal exigidos para a habilitação no procedimento licitatório, a saber:

10.1.1. Certidão Negativa ou Certidão Positiva com Efeito Negativa, de débitos relativos a Tributos
Federais e a Dívida Ativa da União unificando as Contribuições Previdenciárias;

10.1 .2. Certificado de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

10.1.3. Certidão Negativa ou Certidão Positiva com Efeito Negativa, de débitos perante a Fazenda
Estadual - Estado Sede da Empresa;

10.1.4. Certidão Negativa ou Certidão Positiva com Efeito Negativa, de débitos perante a Fazenda
Municipal - Município Sede da Empresa;

10.1 .5.Certidão Negativa ou Certidão Positiva com Efeito Negativa, de débitos perante a Justiça do
Trabalho;

10.1 .6. Comprovação da Inscrição no CNPJ;

10.1.7. Certidão Negativa de Débitos (CND) Municipal, perante a Fazenda Pública do Município de
Colatina.
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10.2. A Nota Fiscal e os demais documentos emitidos pela CONTRATADA serão atestados pelo
responsável pelo recebimento do objeto Iicitado e serão encaminhados para processamento e pagamento
no prazo de 30 (trinta) dias ininterruptos após a respectiva apresentação.

10.3. Os pagamentos somente serão realizados através de Ordem Bancária, ficando a CONTRATADA obrigada a
indicar na Nota Fiscal, a Conta-Corrente e Agência Bancária para emissão da respectiva Ordem Bancária.

10.4. Ocorrendo erros na apresentação das Notas Fiscais ou nos documentos relativos às obrigações
fiscais/trabalhistas, será solicitada a CONTRATADA providências para retificação, ficando estabelecido que o
prazo para pagamento será contado a partir da data da regularização da pendência.

10.5. A Nota Fiscal deverá conter o mesmo CNPJ e razão social apresentados na etapa de Credenciamento e
acolhidos nos documentos da fase de Habilitação.

10.6. Qualquer alteração feita no Contrato social, ato constitutivo ou estatuto que modifique as informações
registradas no certame, deverá ser comunicado ao Município de Colatina, mediante documentação própria, para
apreciação da autoridade competente.

10.7. O Município de Colatina poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer título lhe forem devidos
pela CONTRATADA, em decorrência de descumprimento de suas obrigações.

10.8. Para a efetivação do pagamento a CONTRATADA deverá manter as mesmas condições previstas no edital
no que concerne a proposta de preço e a habilitação.

10.9. Os preços propostos são fixos e irreajustáveis, sem prejuízo do disposto no inciso II, alínea "d", do art. 65, da
Lei nº 8.666/93.

10.10. Nenhum pagamento será efetuado a empresa, enquanto houver pendência de liquidação de obrigação
financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

10.11. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

10.12. É expressamente vedado ao prestador do serviço efetuar cobrança ou desconto de duplicatas através de
rede bancária ou de terceiros.

11. DO REAJUSTE:

11.1. Os preços são fixos e irreajustáveis na forma da legislação em vigor.

12. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO:

12.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas:

12.1 .1. Considerando a discricionariedade apontada pelo art. 56 da Lei nº 8.666/93, verifica-se que na
presente contratação não demanda a necessidade de exigência de garantia contratual.

13. DAS SANCOES ADMINISTRATIVAS:
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13.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 2002, a
CONTRATADA que:

13.1.1. lnexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da
contratação;

13.1 .2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

13.1 .3. Falhar fraudar na execução do contrato;

13.1 .4. Comportar-se de modo inidôneo;

13.1 .5. Cometer fraude fiscal.

13.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar a CONTRATADA as
seguintes sanções:

13.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos
significativos para a CONTRATANTE;

13.22. O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame
sujeitará a empresa, a juízo da Administração, a multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de
atraso, até o limite de 20% (vinte por cento) e observado o valor mínimo de R$ 50,00 (cinquenta
reais), conforme determina o art. Nº 86, da Lei Nº 8666/93;

1323. Multa compensatória de 20 % (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;

1324. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem
acima, será aplicada de forma proporcional a obrigação inadimplida;

13.2.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois
anos;

1326. Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da Prefeitura Municipal de
Colatina/ES, pelo prazo de até cinco anos;

132.61. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é
aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 15.1
deste Termo de Referência.

13.2.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,



itª-ÉTWE
' %% PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA

à; PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA

2%;
,.

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada
ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

13.3. As sanções previstas nos subitens 152.1, 1525, 152.6 e 15.2.7 poderão ser aplicadas a CONTRATADA
cumulativamente com a pena de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

13.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou
profissionais que:

13.4.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

13.4.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

13.4.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos
ilícitos praticados.

13.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-ã em processo administrativo que assegurará
o contraditório e a ampla defesa a CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de
1993.

13.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados a Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou
recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida
Ativa da União e cobrados judicialmente.

13.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15 (QUINZE)
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

13.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União
ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

13.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado a Administração, observado o princípio da
proporcionalidade.

13.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa
tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo a administração pública nacional ou
estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias a apuração da responsabilidade da empresa deverão
ser remetidas a autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

13.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo a
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu
rito normal na unidade administrativa.
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13.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos
para apuração da ocorrência de danos e prejuízos a Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo
cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

13.12. As penalidades serão obrigatoriamente publicadas nos órgão Oficial de Imprensa do Município.

14. DA VALIDADE DA ATA:

14.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da data subsequente a
sua publicação no DOM/ES, não podendo ser prorrogada.
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Anexo III
MODELO DE DECLARAÇÃO

CREDENCIAMENTO

Pregão Presencial n. 026/2022

A(O) PREGOEIRA(O) DA PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA

O abaixo assinado, na qualidade de responsável IegaI pela Empresa
.......................................................................................... ,devidamente inscrita no CNPJ sob o nº
com sede na Rua/Av ................................ , nº .......... ,BairIo ................... C,idade ............ ,UF ....... ,vem pela presente,
informar a V.Sª, que o(a) Srº .-() ................................................. Carteira de Identidade nº .......................... é
pessoa autorizada a representar, em todos os atos, a pessoa jurídica acima citada durante a realização do Pregão
em epígrafe, podendo para tanto, oferecer novos lances verbais, transigir, renunciar a recursos, requerer, assinar,
enfim, praticar todos os atos referentes ao certame.

LOCAL E DATA

Assinatura Identificável
(nome do representante legal da empresa devidamente constituído do contrato social ou representante legal)

Obs.: Deverá ser apresentado documento que comprove que O subscritor tem poderes para a outorga, bem
como o original da Carteira de Identidade do Credenciado.
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Anexo IV

MODELO DE DECLARAÇÃO

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO As EXIGÉNCIAS HABILITATÓRIAS

Pregão Presencial n. 026/2022

A(O) PREGOEIRA(O) DA PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA

O abaixo assinado, na qualidade de responsável legal pela Empresa
.......................................................................................... ,devidamente inscrita no CNPJ sob O nº
com sede na Rua/Av ................................ ,nº .......... ,Bairro ................... C,idade ............ ,UF ....... ,,DECLARA sob as
penas da lei, que satisfaz plenamente todas as exigências habilitatórias previstas no certame epigrafado, em
Obediência ao disposto no inciso VII, do art. 4º, da Lei nº 10.520/02.

LOCAL E DATA

Assinatura Identificável
(nome do representante legal da empresa devidamente constituído do contrato social)
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Anexo V

MODELO DE DECLARAÇÃO

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 79 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Pregão Presencial n. 026/2022

A(O) PREGOEIRA(O) DA PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA

O abaixo assinado, na qualidade de responsável legal pela Empresa
.......................................................................................... ,devidamente inscrita no CNPJ sob o nº
com sede na Rua/Av ................................ , nº .......... ,Bairro ................... ,Cidade ............ U,F ....... ,,DECLARA para
os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8. 666/93, acrescido pela Lei n. º 9. 854/99, que não emprega
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis)
anos.

Ressalva (se houver): ( ) empregamos menores, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendizes.

LOCAL E DATA

Assinatura Identificável
(nome do representante legal da empresa devidamente constituído do contrato social)
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Anexo VI

MODELO DE DECLARAÇÃO

DECLARAÇÃO DE INEXISTÉNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO

Pregão Presencial n. 026/2022

A(O) PREGOEIRA(O) DA PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA

O abaixo assinado, na qualidade de responsável legal pela Empresa
.......................................................................................... ,devidamente inscrita no CNPJ sob O nº
com sede na Rua/Av ................................ ,nº .......... ,Bairro ................... C,idade ............ ,UF ....... ,,DECLARA sob as
penas da Lei, de que não existe fato superveniente impeditivo à sua habilitação, e que aceita todas as
exigências do presente Edital, bem como nos submete a todas as disposições contidas na Lei 8.666/93 e suas
alterações posteriores.

Por ser verdade, firmamos a presente para que surta os devidos efeitos legais.

LOCAL E DATA

Assinatura Identificável
(nome do representante legal da empresa devidamente constituído do contrato social)
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Anexo VII
MODELO DE DECLARAÇÃO

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ARTIGO 29 DA LEI ORGANICA MUNICIPAL

Pregão Presencial n. 026/2022

A(O) PREGOEIRA(O) DA PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA

O abaixo assinado, na qualidade de responsável legal pela empresa
.......................................................................................... , devidamente inscrita no CNPJ sob o nº com
sede na Rua/Av ................................ , nº .......... , Bairro ................... , Cidade ............ , UF ....... , DECLARA, sob as
penalidades da Lei, que nenhum dos seus sócios e qualquer das pessoas por esses designados para acompanhar
o certame, encontra-se ligado a qualquer das pessoas mencionadas no artigo 29 da Lei Orgânica Municipal por
matrimônio ou parentesco, afim ou consangiiíneo, até o segundo grau ou por adoção.
DECLARA AINDA que nenhum dos sócios (proprietários ou quotista) e qualquer das pessoas por esses
designados para acompanhar o certame exerce ou já exerceu, nos últimos 06 (seis) meses, cargo, emprego ou
função pública na Administração Pública Municipal.

LOCAL E DATA

Assinatura ldentificável
(nome do representante legal da empresa devidamente constituído do contrato social)
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AN EXO VIII

MODELO DE DECLARAÇÃO

DECLARAÇÃO DE ENDEREÇO ELETRONICO

Pregão Presencial n. 026/2022

A(O) PREGOEIRA(O) DA PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA

A empresa , inscrita no CNPJ sob o n.º , por intermédio de seu representante legal o(a)Sr.(a) , portador da Carteira de Identidade Nº e do CPF n.º ,
DECLARA seu endereço eletrônico (e-maiI) , telefone (fixo) (celular)

para notificar e receber decisões proferidas no procedimento, que terá validade para ciência
inequívoca, produzindo efeitos para contagem de prazos.

LOCAL E DATA

Assinatura Identificável
(nome do representante legal da empresa devidamente constituído do contrato social)
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ANEXO IX

MODELO DE DECLARAÇÃO

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Pregão Presencial n. 026/2022

A(O) PREGOEIRA(O) DA PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA

(NOME DA EMPRESA), devidamente inscrita no CNPJ sob o nº .................. , com sede na Rua/Av.
................................ , nº.........., Bairro..................., Cidade............, UF......., por mediação de seu representante
legal o(a) Sr(a) ......................................... , DECLARA, sob penas da lei, que está enquadrada como
MICROEMPRESA/EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos do inciso I e II do art. 3º da Lei Complementar
nº 123/2006, e para fins de obtenção dos benefícios da referida Lei e suas alterações, não estar incurso em
nenhuma das vedações do art. 3º., ê4º.

LOCAL E DATA

Assinatura Identificável
(nome dos sócios ou nome do representante legal da empresa devidamente constituído do contrato social)
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ANEXO x

MODELO DE DECLARAÇÃO

DECLARAÇÃO DE CONSENTIMENTO

Pregão Presencial n. 026/2022.

AO PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA

Em conformidade com o previsto na Lei nº 13.709, de 2018, Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais, LGPD, o(a) (NOME) , inscrito(a) no CPF sob o nº
, doravante denominado(a) Titular, registra sua manifestação livre, informada e

inequívoca, pelo qual concorda com o tratamento de seus dados pessoais, para finalidade determinada e
cumprimento da legislação quanto a publicidade e transparência, pelo Município de Colatina, doravante
denominado Controlador, para que este tome decisões referentes ao tratamento de seus dados pessoais, bem
como, para que realize o tratamento de tais dados, envolvendo operações como as que se referem a coleta,
produção, recepção, classificação, utilização, acesso, reprodução, transmissão, distribuição, processamento,
arquivamento, armazenamento, eliminação, avaliação ou controle da informação, modificação, comunicação,
transferência, difusão ou extração.

LOCAL E DATA

Assinatura Identificável - Declarante
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AN EXO XI

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ID CIDADES N. 2022.019E0700001.02.0045

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.

N. /20xx.

O MUNICÍPIO DE COLATINA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n.
27.165.729/0001-74, com sede na av. Angelo Giuberti, 343, bairro Esplanada, Colatina/ES, neste ato representado
por seu Prefeito Municipal, Sr. João Guerino Balestrassi, brasileiro, casado, Engenheiro, portador do CPF:
493.782.447-34, residente nesta Cidade, doravante denominado CONTRATANTE, considerando o julgamento da
licitação na modalidade Pregão Presencial n. 026/2022, instaurado sob o Sistema de Registro de Preços,
devidamente homologado pela autoridade competente em xx/xxxx/2022, conforme Processo n. 020738/2022,
RESOLVE registrar os preços da empresa ,inscrita no CNPJ sob o nº ,comsede na Rua/Av. , nº , Bairro - ,C.:EP ,neste ato
denominada CONTRATADA, representada por (indicar a condição jurídica do representante perante
a empresa, por ex-sócio, diretor, procurador, etc), Sr.(a) , (nome completo, nacionalidade,
estado civil, profissão), inscrito no CPF sob o nº ,portador da Carteira de Identidade nº,residente e domiciliada na Rua/Av. B,airro - ES,
vencedora do Lote XX, nas quantidades estimadas, atendendo as condições previstas no Instrumento
Convocatório e mediante as cláusulas seguintes:

1. DO OBJETO:

.1. A presente Ata _tem por objeto a FORMALIZAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E
EVENTUAL AQUISICAO DE AGUA MINERAL, especificado no item 1 do Termo de Referência, anexo II do edital
de Pregão Eletrônico SRP PMC n. xxx/2022, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS. ESPECIFICACÓES E QUANTITATIVOS:

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais condições ofertadas na
proposta seguem no Anexo da presente ARP.

2.2. Receberá a CONTRATADA, pelo fornecimento do objeto da presente Ata de Registro de Preços, 0 valor total
de R$ xxxx (xxxxxxxx) reais, conforme tabela de preços constante no Anexo da presente Ata.

3. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃOS PARTICIPANTES:

3.1. O Órgão Gerenciador desta Ata de Registro de Preços será a Secretaria Municipal de Administração
(SEMAD), nos moldes do artigo 2º, inciso III, do Decreto Municipal n. 13.995/2010.



3669th
& PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA

].

ª &; PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA
& 413, _» $ª

,.

3.2. O (s) Órgão (os) Participante (s) da (s) Ata (s) de Registro de Preços oriunda (s) deste processo licitatório será
a Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde, nos termos do artigo 2º, inciso IV, do Decreto
Municipal n. 13.995/2010.

3.2.1. Qualquer Órgão ou Entidade da Administração Pública Municipal não Participante deste Pregão
poderá requerer ao Orgão Gerenciador a utilização dos preços registrados, na condição de "carona",
conforme inteligência do artigo 2º, inciso V, do Decreto Municipal n. 13.995/2010.

4. DA VALIDADE DA ATA:

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da data subsequente a de
sua publicação no DOM/ES, não podendo ser prorrogada.

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO.

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a esta
Ata.

?. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO:

7.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo a
esta Ata.

8. CLÁUSULA NONA - FISCAªACÃO:

8.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada pelo servidor Aleixo Milli Pereira, na forma estabelecida no
Termo de Referência, anexo a esta Ata.

9. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGACOES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA:

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo a esta Ata.

10. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMªRA - SANcõES ADMINISTRATIVAS:

10.1. As sanções referentes a execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo a esta
Ata.
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11. DA REVISÃO E CANCELAMENTO:

11.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e
oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

11.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no
mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações
junto ao(s) fornecedor(es).

11.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a
Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo
mercado.

11.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

11.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de
mercado observará a classificação original.

11.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá:

11.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados; e

11.52. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

11.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder a revogação desta ata de registro
de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

11.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

11.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;

11.72. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

11.73. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado; ou

1174. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

11.8. O cancelamento de registros de preços nas hipóteses previstas nos itens 4.7.1, 4.7.2 e 4.7.4 será
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
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11.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou
força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

11.9.1. Por razão de interesse público; ou

11.532. A pedido do fornecedor.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO:

12.1. Incumbirã à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial dos Municípios, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

13. DAS CONDIÇÓES GERAIS:

13.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a esta Ata.

13.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo
de que trata o 5 tº do art. 65 da Lei nº 8.666/93.

13.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os
bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de
Preços.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Colatina/ES, de de 2022.

CQNTRATANTE CONTRATADA
MUNICIPIO DE COLATINA


